
MARINHA DO BRASIL 
SERVIÇO DE SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA 

 
EDITAL DE 15 DE JUNHO DE 2018 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO TÉCNICO DE PRAÇAS DA 

ARMADA DO CORPO DE PRAÇAS DA ARMADA EM 2018 (CP-QTPA/2018). 
 

 A  Administração  Naval  resolve:  retificar  o  Edital  do  Concurso  Público  para  Ingresso  
no Quadro Técnico de Praças da Armada do Corpo de Praças da Armada em 2018, publicado na 
Seção 3, do DOU nº 115, de 18/06/2018, conforme abaixo discriminado: 

Onde se lê: 
 
12 - DA VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS (VD) (eliminatória) 
12.1 – No período estabelecido no Calendário de Eventos, do Anexo II, os candidatos deverão 
entregar cópia autenticada ou simples dos documentos, esta acompanhada dos originais. Os 
documentos originais têm a finalidade de comprovar a validade da cópia simples apresentada. Todo 
documento original deverá ser restituído imediatamente ao candidato. Serão exigidos para 
verificação os seguintes documentos: 
 
g) Diploma/Certificado: 
 
IV) Os candidatos enquadrados na alínea “j” do subitem 3.1.2 poderão apresentar a declaração 
constante  no  Anexo  VI,  devendo  apresentar  o  Diploma ou Certificado/Declaração de conclusão 
por ocasião da concentração no CIAA, conforme Anexo II; 
 
 
15.3 - Os candidatos que obtiverem a mesma nota na prova escrita serão posicionados entre si, de 
acordo com a seguinte ordem de prioridade:  
 
 
Leia-se: 
 
12 - DA VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS (VD) (eliminatória) 
12.1 – No período estabelecido no Calendário de Eventos, do Anexo II, os candidatos deverão 
entregar cópia autenticada ou simples dos documentos, esta acompanhada dos originais. Os 
documentos originais têm a finalidade de comprovar a validade da cópia simples apresentada. Todo 
documento original deverá ser restituído imediatamente ao candidato. Serão exigidos para 
verificação os seguintes documentos: 
 
g) Diploma/Certificado: 
 
IV) Os candidatos enquadrados na alínea “j” e “k” do subitem 3.1.2 poderão apresentar a declaração 
constante  no  Anexo  VI,  devendo  apresentar  o  Diploma ou Certificado/Declaração de conclusão 
e ou Registro Profissional até a data de matrícula no curso; 
 
15.3 - Os candidatos que obtiverem a mesma média na SI serão posicionados entre si, de acordo 
com a seguinte ordem de prioridade:  
 
 


